
CNI quer que Congresso 
seja ouvido durante 
fase de regulamentação 

por Guilherme Barros 
do Rio 

A regulamentação da 
conversão da dívida exter-
na em capital de risco não 
deveria resultar apenas de 
decisões do Executivo, sen-
do desejável a participação 
do Congresso Nacional, que 
decidiria sobre a necessi-
dade de uma nova lei ou do 
acompanhamento do as-
sunto através de comis-
sões. 

Essa é uma das princi-
pais conclusões do docu-
mento elaborado pelo gru-
po de trabalho sobre a con-
versão da dívida externa 
em investimento da Confe-
deração Nacional da Indús-
tria (CNI) e que será apre-
sentado nesta terça-feira, 
pelo presidente da CNI, Al-
bano Franco, ao ministro 
interino da Fazenda, Mail-
son Nóbrega. 

GRUPO DE TRABALHO 
O grupo de trabalho da 

CNI foi formado pelos em-
presários Edgard. Arp 
(coordenador), Luiz Octa-
vio Vieira, Jorge Aloysio 
Weber, os economistas 
Paulo Nogueira Baptista 
Júnior, Enio Fraga Valla-
dares, José Augusto Coelho 
Fernandes e o advogado 
Rubens Paulo Cury de Al-
meida Torres. 

Além de recomendar a 
participação do Congresso 
Nacional no processo de 
discussão e acompanha-
mento da conversão da 
dívida, o documento reite-
ra, conforme já tinha reco-
mendado em sua versão 
preliminar, que não se de-
ve flexibilizar as regras 
atuais existentes para a 
conversão antes que as ne-
gociações da dívida exter-
na brasileira tenham toma-
do um rumo mais claro. 

JUROS RETIDOS 
O trabalho recomenda, 

ainda, que, pelo menos nu-
ma primeira etapa, a con-
versão se limite aos juros 
retidos desde 20 de feverei-
ro, quando o Brasil decre-
tou a moratória. Sua ava- 

liação é de que é fundamen-
tal distinguir conversão do 
principal da conversão dos 
juros, "uma vez que as im-
plicações no balanço de pa-
gamentos são distintas". • 

De acordo com o docu-
mento, o processo de cons. 
versão pode ser utilizado 
como instrumento de dire 
cionamento de recursos: 
Para isso, recomenda, no 
entanto, que sejam introdu- 
zidos mecanismos quere
duzam o risco de desnacio- 
nalização. "A prioridáde 
deve ser para investimen-
tos novos. No caso de con-
versões voltadas para par-
ticipação acionária e em 
empresas nacionais, cabe 
estabelecer limites a •essa 
participação", recomenda. 

TETOS MENSAIS 
Para limitar o impacto 

expansionista das conver-
sões sobre os agregados 
monetários e a dívida pú-
blica interna, o trabalho da 
CNI sugere a fixação de te-
tos mensais ou trimestrais 
para o volume a ser con-
vertido. 

O grupo de trabalho da 
CNI destacou ainda os se-
guintes aspectos a serem 
considerados na regula-
mentação da conversão: 1 
— prazo mínimo para repa-
triação do capital converti-
do deve ser pelo menos 
igual ao prazo a ser obtido 
no reescalonamento da 
dívida; 2 — estabelecimen-
to de prazos de carência 
para a remessa de lucros e 
dividendos; 3 , — não autori-
zação de conversões de em-
presas que tenham repa-
triado capital no passado 
recente enquanto o capital 
repatriado não retornar co-
mo investimento direto; e 4 
-- procurar estabelecer um 
vínculo entre a conversão e 
o aporte de dinheiro novo 
ou, preferencialmente, 
apropriar uma parte do de-
ságio (sob a forma de redu-
ção líquida do passivo ex-
terno bruto do País ou de 
uma taxa para reforço das 
reservas). 


